
INDICAÇÃO Nº 
1091
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos financeiros para obras de recapeamento asfáltico no município paulista de Pontal.

JUSTIFICATIVA

Pontal é aprazível município do interior paulista com baixa arrecadação e portanto sem possibilidade de atender demandas de natureza tais como recapeamento asfáltico. As vias públicas do município neste momento infelizmente estão em condições bastante precárias de modo que o envolvimento do Estado para sanar o problema é imprescindível.


Desta maneira, considerando a inegável demanda da obra ora apresentada pelo  Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, deve ser atendida com urgência.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini

SPL - Código de Originalidade: 1124977 040413 1713


